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Assunto: Recurso contra entendimento da SEP: Supostas irregularidades cometidas 

pelos administradores da Petróleo Brasileiro S.A. 

 

Diretor Relator: Gustavo Machado Gonzalez 
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RELATÓRIO 

1. Este processo teve origem em reclamação apresentada em 07.01.2014 por Adilson José 

da Silva e outros (em conjunto, os “Reclamantes”) à CVM, solicitando que a Autarquia 

determinasse a correção de Relatório de Atividades divulgado pela Petróleo Brasileiro S.A. 

(“Petrobras” ou “Companhia”) no tocante a dois assuntos: (i) o reconhecimento de dívida da 

Companhia para com a Fundação Petrobras de Seguridade Social – PETROS em razão da 

implantação da Remuneração Mínima por Nível e Regime (“RMNR”); e (ii) o reconhecimento 

de responsabilidade da companhia sobre eventual déficit nos planos de benefícios da PETROS 

em decorrência de alterações promovidas em seu regulamento em 1984. 

2. Inconformado com a decisão da Superintendência de Relações com Empresas – SEP 

acerca da matéria, em 13.05.2014 os Reclamantes interpuseram recurso ao Colegiado. O recurso 

foi analisado em 14.07.2015, quando o Colegiado unanimemente decidiu pelo seu indeferimento, 

nos termos do voto da Diretora-Relatora Luciana Dias. Em benefício da síntese, reporto-me ao 

relatório preparado pela Diretora Relatora naquela ocasião, que aqui incorporo por referência. 

3. Os fundamentos da decisão do Colegiado de 14.07.2015 podem ser assim resumidos: 

a. Embora o Relatório de Atividades da Petrobras não seja um documento exigido 

pelas normas editadas pela regulamentação em vigor, a CVM tem, a princípio, 

competência para examinar a veracidade, suficiência e consistência das 

informações fornecidas ao público investidor.  

b. Nesse sentido, o artigo 14 da Instrução CVM nº 480/2009 determina que “o 

emissor deve divulgar informações verdadeiras, completas, consistentes e que não 

induzam o investidor a erro”. 

c. No caso em tela, a Petrobras teria demonstrado que as supostas deficiências 

apontadas pelos Reclamantes seriam referentes a assuntos controversos. 

Considerando a natureza da controvérsia, o Colegiado entendeu que a CVM não 

poderia inferir, sem exacerbar suas competências, se as informações divulgadas 

pela Petrobras estavam em desacordo com o artigo 14 da Instrução CVM nº 

480/2009 sem exacerbar suas competências. 
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d. Por fim, quanto à apuração de responsabilidades dos administradores da Petrobras 

e de seus auditores independentes pela divulgação das informações, o Colegiado 

votou pelo não provimento do recurso, nos termos do voto da Diretora-Relatora, 

acompanhando o entendimento consolidado nessa casa de que a apuração de 

responsabilidades deve ocorrer no âmbito de processos administrativos 

sancionadores, não sendo cabível ao Colegiado da CVM determinar à área técnica 

a instauração de processos dessa natureza, nem mesmo em sede recursal. 

4. Em 01.09.2016 – mais de um ano, portanto, da decisão do Colegiado que indeferiu o 

recurso – os Reclamantes solicitaram a revisão daquela decisão (fls. 463). O pedido foi motivado 

por uma manifestação da Superintendência Nacional e Previdência Suplementar – PREVIC, que 

em resposta a um questionamento do Tribunal de Contas da União
1
, informou não ter 

competência para verificar as contas da Petrobras. 

5. Em 19.01.2017, os Reclamantes protocolaram nova manifestação (fls. 484), 

encaminhando petições apresentadas pela PETROS no Inquérito Civil nº 1.30.001.004054/2014-

53, em curso na Procuradoria da República do Rio de Janeiro. Nas peças apresentadas, a 

PETROS reconheceu dívida decorrente da implantação do RMNR e, em um segundo momento, 

informou ter celebrado termo de confissão de dívida com a Petrobras, por meio do qual essa 

última assumiu dívida referente às contribuições que deveria na qualidade de parte patrocinadora 

(fls. 493-496). 

6. É o relatório. 

 

VOTO 

1. Trata-se de pedido de reconsideração de decisão tomada pelo Colegiado da CVM em 

14.07.2015, que indeferiu o recurso interposto por Adilson José da Silva e outros (os 

“Recorrentes”) em face de decisão da Superintendência de Relações com Empresas – SEP em 

processo que examinava supostas falhas informacionais no Relatório de Atividades divulgado 

pela Petróleo Brasileiro S.A. (“Petrobras” ou “Companhia”). 

                                                 
1
 Acórdão nº 1765/2016 – TCU – Plenário, às fls. 466 e ss. 



 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686 

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000 

SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031 

www.cvm.gov.br 

 

 12 de 14 

2. De acordo com o item IX da Deliberação CVM nº 463/2003, os pedidos de 

reconsideração têm por objetivo apreciar “alegação de existência de erro, omissão, obscuridade 

ou inexatidões materiais na decisão, contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou 

dúvida na sua conclusão, corrigindo-os se for o caso”. A referida deliberação fixa o prazo para 

apresentação do pedido de reconsideração em 15 (quinze) dias, contados da sua ciência pelo 

interessado (item IX c/c item I da Deliberação CVM nº 463/2003). 

3. No caso em tela, o pedido de reconsideração, é importante destacar, foi apresentado mais 

de 1 (um) ano após a decisão do Colegiado, sendo, portanto, flagrantemente intempestivo. 

Ademais, o pedido de reconsiderações e a manifestação subsequente dos Recorrentes foram 

embasadas por fatos posteriores à decisão recorrida. Nesse sentido, destaco que:  

(i) o acórdão do Tribunal de Contas da União refere-se a uma sessão realizada em 

13.07.2016; 

(ii) a primeira petição da Fundação Petrobras de Seguridade Social – PETROS 

mencionada nas petições apresentadas pelos Recorrentes após a decisão do Colegiado 

da CVM foi protocolada na Procuradoria da República do Rio de Janeiro em 

10.11.2016; e  

(iii) PETROS e Petrobras celebraram o termo de confissão de dívida decorrente da 

implantação da Remuneração Mínima por Nível e Regime (“RMNR”) em 

24.11.2016. 

4. Além da já referida intempestividade, entendo que os fatos e documentos apresentados 

pelos Recorrentes após a decisão do Colegiado de 14.07.2015 não justificam a reconsideração da 

decisão anterior, pois não indicam erros, omissões, obscuridades ou inexatidões materiais, 

contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou dúvida na sua conclusão. Senão vejamos. 

5.  O pedido de reconsideração apresentado em 01.09.2016 fundamenta-se, sobretudo, no 

fato de que a Superintendência Nacional e Previdência Suplementar – PREVIC indicou não ter 

competência para verificar as contas da Petrobras. Essa posição não autoriza, a meu ver, 

qualquer reparo à decisão original do Colegiado da CVM, que de fato afirmou a competência da 

CVM para instaurar processos para competência para examinar a veracidade, suficiência e 

consistência das informações fornecidas por companhias abertas ao público investidor. 
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6. Com efeito, um dos principais fundamentos para o indeferimento do recurso foi o fato de 

que a suposta deficiência informacional era referente a uma matéria então controversa. 

Considerando a natureza da questão controvertida e os limites da competência da CVM, o 

Colegiado decidiu que, naquele momento, cabia à Petrobras avaliar se tinha responsabilidade 

pelo recolhimento de contribuição previdenciária sobre parcela da RMNR e ponderar sobre a 

necessidade de criar provisões e divulgar a controvérsia, nos termos da regulamentação em 

vigor. 

7. Embora os demais documentos apresentados pelos Recorrentes demonstrem que a 

Petrobras veio, ao final, a reconhecer ter uma dívida decorrente da implantação do RMNR, não 

se pode, automaticamente, considerar que as divulgações feitas pela Companhia no passado eram 

falsas ou inconsistentes. Nesse sentido, noto que a disputa talvez ainda não tenha sido totalmente 

solucionada – os próprios Reclamantes argumentam, em uma de suas petições, que o valor da 

dívida reconhecida pela Petrobras estaria sendo questionado em razão de supostas 

inconsistências. 

8. No que se refere à atuação da CVM, é importante reforçar que qualquer exame da 

conduta do administrador – inclusive no tocante à divulgação de informações ou, mais 

especificamente, ao conteúdo de informações periodicamente divulgadas – sempre deve ser 

realizado à luz das circunstâncias em que o administrador tomou suas decisões. A análise 

originalmente feita pelo Colegiado foi balizada por esse cuidado e os fatos posteriormente 

trazidos não me parecem justificar o reexame daquela decisão sob nenhum dos fundamentos 

previstos no item IX da Deliberação CVM nº 463/2003. Por essa razão, voto pelo indeferimento 

do pedido de reconsideração. 

9. Não obstante, reconheço que as informações trazidas pelos Recorrentes após a primeira 

decisão do Colegiado podem, eventualmente, conter elementos relevantes para a supervisão 

desempenhada pela CVM. Na minha visão, tendo em vista a intempestividade do pedido de 

reconsideração e, principalmente, a separação que prevalece na CVM entre as instâncias 

responsáveis pela apuração dos fatos e julgamento dos processos, tais informações não deveriam 

ter sido apresentadas no bojo de um pedido de reconsideração ao Colegiado, flagrantemente 

intempestivo, mas como elementos para que a área técnica pudesse avaliar a conveniência de 

realizar novas diligências, dentro do perímetro de competência da CVM, já reiteradamente 



 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686 

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000 

SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031 

www.cvm.gov.br 

 

 14 de 14 

destacados.  

É como voto. 

 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2017 

 

Gustavo Machado Gonzalez 

Diretor-Relator 

 


